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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea “a” do inciso III do artigo 105 da Constituição, contra acórdão proferido pela Terceira Seção deste Tribunal que, dando provimento ao agravo regimental em ação rescisória, entendeu ausente o perigo de demora que justifique a antecipação de tutela deferida.
Em embargos de declaração, deu-se parcial provimento ao recurso interposto pela Intercontinental de Café e Outras, para determinar-se a exclusão, do item 1 da sentença, dos termos “determinação de nova perícia por arbitramento”.

Na petição recursal, a União sustentou: a) contrariedade ao artigo 535, II, do CPC/73, por omissão do acórdão em analisar os argumentos opostos em embargos de declaração, no tocante ao periculum in mora apto a manter a decisão de antecipação dos efeitos da tutela; b) necessidade de manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, para suspender os efeitos do acórdão rescindendo, até o julgamento definitivo da presente ação rescisória.
É o relatório. Decido.
Como já relatado, a recorrente alega, inicialmente, violação ao artigo 535, II, do CPC/73, por omissão do acórdão em enfrentar os argumentos opostos em embargos de declaração, mais especificamente em relação ao periculum in mora apto a manter a decisão de antecipação dos efeitos da tutela. A esse respeito, o acórdão se manifestou expressamente assentando que “o voto condutor do acórdão se manifestou de forma expressa no sentido de que não haveria prejuízo em se continuar na execução do julgado até o julgamento da ação rescisória”.

Nesse sentido, não há plausibilidade na alegação de negativa de vigência do inciso II do artigo 535 do CPC/73, quanto mais tendo a própria petição de recurso especial se limitado a afirmar, de forma genérica, que houve negativa de prestação jurisdicional e, por isso, nulidade processual. Sem sequer indicar a contrariedade ao artigo 489, § 1º, IV, do CPC/15 como causa da omissão, corrobora-se, nessa medida, a mera pretensão de fazer prevalecer tese jurídica diversa da acolhida no acórdão recorrido, como esclarecido por este Tribunal.

Em rigor, na falta da impugnação da omissão através do artigo 489, § 1º, IV, do CPC/15, permanece hígido o bloco de legalidade sobre o qual se assentou a decisão recorrida, não sendo viável a modificação do julgado pela invalidação ou reforma de apenas parte dele. Prevalece, no ponto, a racionalidade da Súmula nº 283 do STF: “É inadmissível o Recurso Extraordinário quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles”.

Independente disso, impende consignar que o STJ já fixou que: “Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC/2015, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.” (vide EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Diva Malerbi, julgado em 8/6/2016 - Informativo nº 585).

No caso, ressalte-se que, neste capítulo do recurso – ou seja, quanto à suposta omissão do acórdão – não houve argumentação combinada com a negativa de vigência de outros dispositivos de lei federal para fins de eventual conhecimento da controvérsia de fundo por omissão (inteligência da Súmula 211 do STJ, a contrario sensu). Assim, os efeitos do pré-questionamento ficto por força de lei (CPC, art. 1.025) ficam limitados à arguição de omissão do acórdão, não se estendendo à pretensa negativa de vigência de outros dispositivos de lei federal.

Com efeito, diante da ausência de indicação efetiva das contrariedades à lei federal que supostamente deveriam ter sido analisadas pelo acórdão recorrido a título de omissão – não como ofensa direta, pois –, incide o entendimento da Súmula 284, do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que “é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia” (Cf. AgInt no AREsp 1244938/RS, Rel. Min, Marco Buzzi; AgInt no REsp 1740980/RS, Rel. Min. Francisco Falcão).
No tocante ao argumento de necessidade de manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, suspendendo os efeitos do acórdão rescindendo, até o julgamento definitivo da ação rescisória, tem-se que, para o conhecimento do recurso pelas alíneas “a” ou “c”, do inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal, é exigível que haja a indicação do dispositivo legal tido por violado. No caso, a peça recursal não veiculou de forma expressa os artigos que entende por violados, sendo necessário para a admissibilidade do recurso especial, a clareza na indicação dos artigos de lei federal supostamente violados, incidindo o óbice da Súmula 284 do STF (cf. AgInt no AREsp 1611260/RS, Rel. Min. Gurgel De Faria).

Em face do exposto, não admito o recurso especial, nos termos do art. 1.030, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 7 de agosto de 2020.
Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI

Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal da Primeira Região
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